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no período de 06/11 a 05/12/2017.
ii - coNcEdEr e aUToriZar 30 (trinta) dias de férias regulamentares re-
ferentes ao exercício 2018/2019 ao servidor EricK lEoNardo fiGUEira 
MoNTEiro no período de 07/01 a 05/02/2020.
iii - coNcEdEr e aUToriZar 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
referentes ao exercício 2016/2017 ao servidor Joao EdUardo BoNaTTo 
coSTa no período de 08/01 a 06/02/2018.
iV - coNcEdEr e aUToriZar 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
referentes ao exercício 2016/2017 à servidora lEila Maria NaSciMENTo 
coSTa no período de 01 a 30/09/2016.
V - coNcEdEr e aUToriZar 30 (trinta) dias de férias regulamentares re-
ferentes ao exercício 2018/2019 à servidora lUciaNa acioli dE alMEida 
no período de 01 a 30/04/2019.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 16 de junho de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0191/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
i - aUToriZar a servidora adriaNE KEllY lEao dE SoUZa gozar 30 
(trinta) dias de férias , suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 325/2020-MP/SGJ-Ta, no período de 26/11 a 25/12/2019.
ii - aUToriZar o servidor alEXaNdrE da SilVEira SaMPaio NETo gozar 
8 (oito) dias de férias restantes, suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 699/2015-MP/SGJ-Ta, no período de 31/10 a 07/12/2016.
iii - aUToriZar o servidor BrUNo fiGUEirEdo PaNToJa dE MiraNda 
gozar 30 (trinta) dias de férias, suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 365/2018-MP/SGJ-Ta, no período de 03/07 a 01/08/2017.
iV - aUToriZar o servidor carloS ViNiciUS rEiS doS SaNToS gozar 15 
(quinze) dias de férias restantes, suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 115/2019-MP/SGJ-Ta, no período de 28/09 a 16/10/2017.
V - aUToriZar a servidora daNiElE BarBoSa dE oliVEira gozar 19 
(dezenove) dias de férias restantes, suspensas, por necessidade de serviço, 
pela PorTaria nº 380/2020-MP/SGJ-Ta, no período de 09 a 27/05/2016.
Vi - aUToriZar a servidora diaNa Karla fErrEira rEBElo gozar 
30 (trinta) dias de férias, suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 380/2020-MP/SGJ-Ta, no período de 26/01 a 24/02/2017.
Vii - aUToriZar o servidor EliZEU dE PaUla GUiMaraES JUNior gozar 
30 (trinta) dias de férias, suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 561/2017-MP/SGJ-Ta, no período de 21/06 a 20/07/2017.
Viii - aUToriZar a servidora fraNciSca daNiElE MENdES SaraiVa 
gozar 30 (trinta) dias de férias, suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 207/2020-MP/SGJ-Ta, no período de 19/08 a 17/09/2019.
iX - aUToriZar a servidora GildENiSE NEGrao doS SaNToS gozar 
30 (trinta) dias de férias, suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 317/2020-MP/SGJ-Ta, no período de 16/09 a 15/10/2019.
X - aUToriZar o servidor HUGo alESSoN PaSSoS da SilVa gozar 9 
(nove) dias de férias restantes, suspensas, por necessidade de serviço, 
pela PorTaria nº 344/2020-MP/SGJ-Ta, no período de 15 a 23/10/2019.
Xi - aUToriZar a servidora lorENNa MENdES PacHEco gozar 15 
(quinze) dias de férias restantes, suspensas, por necessidade de serviço, 
pela PorTaria nº 380/2020-MP/SGJ-Ta, no período de 09 a 23/03/2016.
Xii - aUToriZar a servidora lUaNa dE caSTro SaUMa gozar 17 (dezessete) 
dias de férias restantes, suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria 
nº 380/2020-MP/SGJ-Ta, no período de 20/06 a 06/07/2018.
Xiii - aUToriZar o servidor MaUricio doMiNGUES riBEiro oliVEira 
gozar 30 (trinta) dias de férias , suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 318/2020-MP/SGJ-Ta, no período de 30/09 a 29/10/2019.
XiV - aUToriZar a servidora rafaEla dE NaZarE SilVa da SilVa gozar 
30 (trinta) dias de férias, suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 392/2020-MP/SGJ-Ta, no período de 23/09 a 22/10/2019.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 16 de junho de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0196/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do servidor dEiVE 
HENVErSoN BorGES doS SaNToS, estabelecidas pela PorTaria n.º 
729/2018-MP/SGJ-Ta, no período de 06/04 a 05/05/2017, a contar 
12/04/2017, e aUToriZar o gozo de 24 (vinte e quatro) dias restantes de 
férias no período de 17/07 a 09/08/2017.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do servidor EdEr alVES 
MorEira dE alMEida, estabelecidas pela PorTaria n.º 783/2018-MP/SGJ-
Ta, no período de 30/05 a 28/06/2016, a contar 09/06/2016, e aUToriZar 
o gozo de 20 (vinte) dias restantes de férias no período de 04 a 23/07/2016.
iii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do servidor EricSoN 
NaSciMENTo da SilVa, estabelecidas pela PorTaria n.º 129/2021-MP/
SUB-Ta, no período de 13 a 20/03/2019, para gozo oportuno.
iV - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da servidora 
fErNaNda alVES SoUZa dE alMEida, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 452/2018-MP/SUB-Ta, no período de 19 a 27/10/2015, a contar de 
26/10/2019, para gozo oportuno.

V - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do servidor fraNcENildo 
alMEida da SilVa, estabelecidas pela PorTaria n.º 129/2021-MP/SUB-Ta, 
no período de 22/04 a 17/05/2019, para gozo oportuno.
Vi - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do servidor JorGYVaN 
BraGa liMa, estabelecidas pela PorTaria n.º 243/2018-MP/SGJ-Ta, no 
período de 02 a 31/05/2018, a contar 24/05/2018, e aUToriZar o gozo de 8 
(oito) dias restantes de férias no período de 16 a 23/08/2018.
Vii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da servidora 
lENa VaNia MENdES rocHa SaNToS, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 219/2021-MP/SUB-Ta, no período de 13 a 31/01/2020, a contar de 
27/01/2020, para gozo oportuno.
Viii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do servidor lEoNardo 
BENcHiMol dE MaToS, estabelecidas pela PorTaria n.º 496/2016-MP/SGJ-
Ta, no período de 03/07 a 01/08/2017, para gozo oportuno.
iX - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da servidora 
lUciaNa acioli dE alMEida, estabelecidas pela PorTaria n.º 693/2019-
MP/SGJ-Ta, no período de 01 a 30/06/2021, para gozo oportuno.
X - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da servidora lUciaNa 
acioli dE alMEida, estabelecidas pela PorTaria n.º 190/2019-MP/SUB-Ta, 
no período de 01 a 30/04/2019, a contar de 22/04/2019, para gozo oportuno.
Xi - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da servidora rENaTa 
SaNToS MiraNda, estabelecidas pela PorTaria n.º 129/2021-MP/SUB-Ta, no 
período de 31/05 a 29/06/2019, a contar de 12/06/2019, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 18 de junho de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 1616/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e
coNSidEraNdo que o artigo 127 da constituição federal preconiza como 
atribuição do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
coNSidEraNdo que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efeti-
vo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
nela assegurados, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma 
do que estabelece o artigo 129, inciso ii, da constituição federal;
coNSidEraNdo a necessidade de integração e de intercâmbio entre os ór-
gãos de execução do Ministério Público que tenham atribuições comuns e 
da construção de uma política institucional;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 2º, inciso Vii, da lei complementar 
n.° 057, de 6/7/ 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará) e no artigo 21, da resolução n.° 002/2012-MP/cPJ;
r E S o l V E:
art. 1º instituir, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, o Grupo de 
Trabalho em defesa das Pessoas lGBTi, que será integrado por Promotores(as) 
e Procuradores (as) de Justiça, designados(as) pelo Procurador-Geral de Justiça.
• 1º O GT Pessoas LGBTI será coordenado pelo Centro de Apoio Operacio-
nal de defesa dos direitos constitucionais e interesses difusos e coleti-
vo (cao constitucional).
art. 2º ficam designados(as) para o GT Pessoas lGBTi os(as) Promotores(as) 
e Procuradores (as) de Justiça com atribuição específica na respectiva área e/
ou aqueles (as) com atribuição residual ou afinidade e interesse na matéria. .
• 2º O(A) integrante do GT Pessoas LGBTI que faltar injustificadamente a 
2 (duas) reuniões consecutivas, ou a 3 (três) alternadas, no período de 1 
(um) ano, será automaticamente desligado(a).
• 3º O GT Pessoas LGBTI será auxiliado em suas atividades pela equipe téc-
nica e administrativa indicada pelo respectivo centro de apoio operacional.
• 4º Poderão ser convidados (das) a participar de reuniões do GT Pes-
soas lGBTi representantes de entidades governamentais e não governa-
mentais, com reconhecida experiência e conhecimento técnico-científico 
relativos aos temas a serem tratados.
oBJetiVos
art. 3º o GT Pessoas lGBTi tem como objetivos:
i- analisar, discutir e aprofundar temas referentes à atuação do Ministério Pú-
blico na defesa e implementação de direitos relacionados às pessoas lGBTi;
ii- instrumentalizar os integrantes do Ministério Público por meio de de-
bates, experiências, coleta de dados e informações sobre temas relaciona-
dos às pessoas lGBTi;
iii- sistematizar conclusões dos assuntos debatidos e expedir relatório se-
mestral das atividades do GT Pessoas lGBTi;
IV- firmar posicionamento com relação aos temas controvertidos e correla-
tos à defesa das Pessoas lGBTi, para subsidiar a atuação dos membros do 
Ministério Público, observando, sempre, a independência funcional;
V- encaminhar aos órgãos da administração Superior sugestão de enun-
ciados, provimentos, recomendações e resoluções para melhor atuação de 
Procuradores (as) e Promotores (as) de Justiça;
Vi- desenvolver estratégias com objetivo de sistematizar indicadores e da-
dos relacionados às pessoas lGBTi;
Vii- submeter à consideração do Procurador-Geral de Justiça proposta de 
Plano de ações integradas do Ministério Público do Estado do Pará na de-
fesa das Pessoas lGBTi, com período de abrangência plurianual, a ser sub-
metido à aprovação pelo colégio de Procuradores de Justiça.
estrUtUra e FUNcioNaMeNto
art. 4º o GT Pessoas lGBTi reunirá, ordinariamente, pelo menos uma vez 
a cada dois meses e, extraordinariamente, quando necessário.
art. 5º À coordenação do GT Pessoas lGBTi compete:


